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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de FERNANDO FÁBIO DA SILVA e s/m 
EDMARA GOMES DE OLIVEIRA SILVA, em virtude dos mesmos não terem sido 
encontrados nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora 
fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias 
comparecerem a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da 
importância em mora, correspondente à quantia de R$ 18.442,99, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores 
em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de 
financiamento imobiliário nº 844442695744, firmado em 05 de maio de 2022, garantido 
por alienação fiduciária registrada sob nº 03 na matrícula nº 72.712, tendo por objeto o 
imóvel situado na RUA ÂNGELO ZAN N° 38, MANTIQUEIRA, NESTA CIDADE, CEP 
12.446-250. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira 
e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da 
propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de novembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12)  642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ALESSANDRA SUELEN ALVES 
MARCELINO, em virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços 
indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, no endereço 
supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia 
de R$ 8.652,27, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e 
emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no pagamento de 
prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 878771716015, 
firmado em 16 de junho de 2023, garantido por alienação fiduciária registrada sob 
nº 04 na matrícula nº 82.090, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA JOÃO 
FRANCISCO DA SILVA N° 2.620, APTO 55, BLOCO C, COND. JABUTICABEIRAS 
VILLAGE, FEITAL, NESTA CIDADE, CEP 12.441-240. O prazo para pagamento da 
dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob 
pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da 
credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de novembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados no

Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, EXCLUSIVAMENTE

ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, conforme instruções a seguir:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I:
296º AMANDA THAMIRES BENTO

297º CARINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

298º JULIANA MARIA CUNHA

299º FABIANA MIGUEL LOPES

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter tido
emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

Curso Normal Superior, ou Magistério;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for solteiro ou

do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou dependentes;

Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração de Escolaridade dos
filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário informar o CPF do dependente
também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 12/11/2025
FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://www.atendimento.pindamonhangaba.sp.gov.br

 Digitar o assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA.

 Clicar no Assunto.

 Clicar em “Abrir online > Via protocolo 1Doc”.

 Colocar o e-mail e prosseguir.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) da

Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.
 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do Protocolo

aberto para envio dos documentos, enviando através dele as informações,

solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da admissão, portanto

é imprescindível acompanhar o andamento do seu protocolo.
 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do Emprego e

encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não cumprimento dessa
fase (não comparecimento) também será considerado como tácita desistência da

vaga pelo candidato, ocasionando a sua desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À BUQUIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 188, CENTRO, CEP: 12.400-240

PINDAMONHANGABA/SP
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53516

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 04  DE NOVEMBRO DE 2025

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTA DUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À BUQUIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 188, CENTRO, CEP: 12.400-240

PINDAMONHANGABA/SP
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53516

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 04  DE NOVEMBRO DE 2025

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTA DUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À BUQUIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 188, CENTRO, CEP: 12.400-240

PINDAMONHANGABA/SP
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53516

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 04  DE NOVEMBRO DE 2025

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTA DUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À BUQUIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 188, CENTRO, CEP: 12.400-240

PINDAMONHANGABA/SP
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53516

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 04  DE NOVEMBRO DE 2025

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTA DUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

NOTIFICAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO - SMOP

À BUQUIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CORONEL FERNANDO PRESTES, 188, CENTRO, CEP: 12.400-240

PINDAMONHANGABA/SP
REF.: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR N°53516

DFO - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

FRANCISCO CARLOS SANTÍSSIMO
CHEFE DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES

PINDAMONHANGABA, 04  DE NOVEMBRO DE 2025

SMOP|DFO

CONSIDERANDO A  LEGISL AÇÃO V IGENTE LC N°  80/2024,  EM SEU ARTIGO 166,  §§  1 º  A

4º ,  TODAS AS  ED IF ICAÇÕES SÃO PASSÍVE IS  DE  F ISCAL IZAÇÃO POR PARTE DA

PREFE ITURA E  DEVERÃO ATENDER,  NAQUILO QUE COUBER,  ÀS  D ISPOSIÇÕES

EXPRESSAS NESTA LE I  OU EM LEGISL AÇÕES CORREL ATAS APL ICÁVEIS  (MUNIC IPA IS ,

ESTA DUAIS  E  FEDERAIS) .  SENDO OBRIGATÓRIO MANTER NO LOCAL DAS EDIF ICAÇÕES:

PROJETO APROVADO E  ALVARÁ DE  CONSTRUÇÃO,  APROVADOS PEL A PREFE ITURA

MUNIC IPAL  PARA ACOMPANHAMENTO,  V ISTORIA  E  F ISCAL IZAÇÃO BEM COMO PL ACA

INFORMATIVA COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PEL A OBRA E  O  NÚMERO DO

ALVARÁ.  D E S SA  F O R M A , O S  T I T U L A R E S  D I S P Õ E M  D O  P R A ZO  D E  0 5  ( C I N C O )  D I AS

Ú T E I S , I M P R O R R O GÁV E I S , A CONTAR DA NOTIF ICAÇÃO,  PARA PROVIDENCIAREM A

DOCUMENTAÇÃO NOS TERMOS DO ART.  169  DA LEGISL AÇÃO V IGENTE. (LC N°80/2024)

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LARISSA FERREIRA BARBOSA GONÇALVES

(24/11/2025 A 23/12/2025), vimos convocar para apresentação, no prazo

máximo de 02 (dois) dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

12º Gabriel Caetano de Moraes Santos

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

CONVOCAÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a) Tutelar titular LARISSA FERREIRA BARBOSA 
GONÇALVES (24/11/2025 A 23/12/2025), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 
02 (dois) dias a contar desta data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

12º Gabriel Caetano de Moraes Santos

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Conse-
lheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO MERCADO MUNICIPAL 
FEIRANTES E AMBULANTES DE PINDAMONHANGABA (ACOMEMFAP) 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 
 

A Associação dos Comerciantes do Mercado Municipal, Feirantes e Ambulantes de 
Pindamonhangaba “ ACOMEMFAP”, inscrito no CNPJ 21.458.487/0001-20, neste ato 
representada por seu Presidente, Sr.º Adamo Rodrigues da Silva Tressoli, convoca todos 
os associados, através do presente edital, para Assembleia Geral Ordinária a realizar-se 
no dia 14/10/2025, as 17:00h em primeira chamada e segunda chamada as 17h:30min, na 
sede sito Rua Capitão Jose Martiniano Vieira Ferraz, 186, Centro, Pindamonhangaba/SP. 

 
 

Pauta da Assembleia Geral Ordinária 
 

1) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 
 
 
 
 

Pindamonhangaba, 04 de Novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
Adamo Rodrigues da Silva Tressoli 

Presidente 
 

Associação dos Comerciantes do Mercado Municipal, Feirantes e Ambulantes de 
Pindamonhangaba -- “ACOMEMFAP” 

ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO MERCADO MUNICIPAL FEIRANTES 
E AMBULANTES DE PINDAMONHANGABA (ACOMEMFAP)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
A Associação dos Comerciantes do Mercado Municipal, Feirantes e Ambulantes de Pindamonhanga-
ba “ ACOMEMFAP”, inscrito no CNPJ 21.458.487/0001-20, neste ato representada por seu Presiden-
te, Sr.º Adamo Rodrigues da Silva Tressoli, convoca todos os associados, através do presente edital, 
para Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 14/10/2025, as 17:00h em primeira chamada 
e segunda chamada as 17h:30min, na sede sito Rua Capitão Jose Martiniano Vieira Ferraz, 186, 
Centro, Pindamonhangaba/SP.
Pauta da Assembleia Geral Ordinária

1) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Pindamonhangaba, 04 de Novembro de 2025.

Associação dos Comerciantes do Mercado Municipal, Feirantes e Ambulantes de Pindamonhangaba 
-- “ACOMEMFAP”

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 136/2025 (PMP 26594/2025)
Para “Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação, montagem e 
desmontagem de decoração sazonal, com o fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 
mão de obra necessários”, com recebimento das propostas até dia 19/11/2025 às 07h59 e início da 
sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plata-
forma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 
17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 (PMP 3191/2024)
Foi firmado o aditamento nº 02/2025, de 23/10/2025, ao Contrato nº 077/2024, cujo objeto é “contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de refeições para consumo pelos profissionais da 
Rede de Urgência e Emergência / pacientes atendidos na Rede de Urgência e Emergência / profis-
sionais da Prefeitura em campanhas educativas e de vacinações e pacientes atendidos pelo centro 
de apoio psico-social – CAPS, pelo período de 12 (doze) meses”, para prorrogação até 29/04/2026, 
em atendimento à justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, assinando pela contratante e como 
gestora do contrato, a Sra. Andreia Moreira Martins e pela contratada, empresa NUTRINDO ALIMEN-
TAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, a Sra. Fabiana Piccinalli.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 (PMP 15440/2024)
Foi firmado o aditamento 01/2025, de 24/10/2025, às seguintes Atas de Registro de Preços, cujo 
objeto é “Aquisição de materiais de expediente e de acondicionamento, a fim de atender a Prefeitura 
de Pindamonhangaba”: Ata de Registro de Preços nº 333/2024, para prorrogação até 24 de outubro 
de 2026, de acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, artigo 
114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os 
quantitativos iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período anterior, assinando pela 
contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa ARICAN-
DUVA COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PLÁSTICO, a Sra. Maria Eliza Santos dos Reis; Ata de Registro 
de Preços nº 337/2024, para prorrogação até 24 de outubro de 2026, de acordo com o que prescre-
ve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do Decreto Municipal nº 6.545 de 
28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os quantitativos iniciais registrados zerando 
o saldo não utilizado do período anterior, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o 
Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa MAFRE COMERCIO LTDA, o Sr. Marcio Rodrigues 
de Freitas; Ata de Registro de Preços nº 338/2024, para prorrogação até 24 de outubro de 2026, de 
acordo com o que prescreve o artigo 84 da Lei 14.133/2021 e suas alterações, artigo 114 do Decre-
to Municipal nº 6.545 de 28/12/2023 e item 3.1 da referida Ata renovando, assim, os quantitativos 
iniciais registrados zerando o saldo não utilizado do período anterior, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino e pela contratada, empresa MAX ESCOLAR LTDA, 
o Sr. João Elias da Silva.

***RERRATIFICAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 (PMP 15440/2024)
Foi firmada a rerratificação, em 24/10/2025, às seguintes Atas de Registro de Preços: Ata de re-
gistro de preços nº 333/2024, Ata de registro de preços nº 337/2024 e Ata de registro de preços nº 
338/2024, referente ao processo cujo objeto é “Aquisição de materiais de expediente e de acondi-
cionamento, a fim de atender a Prefeitura de Pindamonhangaba”, para correção da cláusula 3.5: 
“transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a Administração opte pela prorrogação da vigência 
da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPC-FIPE, 
contado da data do orçamento estimado com pesquisa de preço datada de 29/08/2024”.

***DESPACHO DE LOTES FRACASSADOS***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 070/2025 (PMP 10691/2025)
A autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base nos pareceres 
técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, declarou em 21/10/2025 FRACASSADO os lotes 09 e 18 
do presente processo, com base nas Leis Federais nº. 14.133/21 e suas alterações.

Ata do II Fórum Interconselhos de Pindamonhangaba

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em parceria com a
Secretaria de Assistência Social, por meio da Casa dos Conselhos, e
apoio da Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos, realizou no,
sábado (25), no Senac Pindamonhangaba, o 2º Fórum Interconselhos do
Município.
Com o tema central “Unindo Saberes e Vozes: o papel dos Conselhos no
desenvolvimento de Pindamonhangaba”, o evento reuniu representantes
de diversos conselhos municipais, gestores públicos, profissionais e
membros da sociedade civil, em um amplo espaço de diálogo e
construção coletiva.
A programação com debates realizados pelos Grupos de Trabalho (GTs),
nos quais os participantes discutiram propostas práticas voltadas ao
desenvolvimento justo, sustentável e inclusivo do município. As
discussões foram organizadas em quatro eixos temáticos: governança
participativa e fortalecimento dos conselhos; justiça climática e transição
ecológica; economia regenerativa e inclusiva; e cuidado com a vida e bem
viver.
2º Fórum Interconselhos reúne representantes de diversos setores em
Pinda, iniciando ás atividades ás 8h00 com credenciamento, coffe.
Abertura foi feita pela Assessoria da Casa dos Conselhos- Simone Braça,
apresentando os Presidentes e Conselheiros (as) dos Concelhos
Municipais de Pindamonhangaba e demais autoridades. Em seguida
convidou a presidente do CMAS - Sra. Flávia de Assis para Fazer uma fala
com os objetivos e necessidade da realização II Fórum Interconselhos.
Convidada a Plenária Secretária de Direitos Humanos, Família, Mulher e
Pessoa com Deficiência - Sra. Magda Félix fez uma explanação sobre o
Tema central do Fòrum. A Secretária de Assistência Social - Sra. Andréa
fez a Palestra Magna.
Presidente do Conselho do Meio Ambiente - Sra. Larissa Léri foi
convidada para explanação dos Eixos e a Presidente do Conselho Álcool
e Drogas- Sra. Ana Paula Pedrosa fez explanação do Tema: “Unindo
Saberes e Vozes: o papel dos Conselhos no desenvolvimento de
Pindamonhangaba”. Em seguida os Grupos foram detribuidos em salas
para discussão e construção de propostas, em sala permaneceram no
período de 3h00 com retorno a Plenária para então apresentação das
propostas elaboradas em conjunto com os Mediadores e Relatores.
No encerramento houve apresentação cultural com o Grupo HIP HOP
inclusivo PCD, além de exposição do Grupo Autismo Pinda – Projeto
Florescer, destacando a diversidade e o protagonismo de diferentes
públicos.
Participaram desse II Fórum Interconselhos de Pindamonhangaba os
Conselhos:
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O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em parceria com a Secretaria de Assistência 
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Com o tema central “Unindo Saberes e Vozes: o papel dos Conselhos no desenvolvimento de Pinda-
monhangaba”, o evento reuniu representantes de diversos conselhos municipais, gestores públicos, 
profissionais e membros da sociedade civil, em um amplo espaço de diálogo e construção coletiva.
A programação com debates realizados pelos Grupos de Trabalho (GTs), nos quais os participantes 
discutiram propostas práticas voltadas ao desenvolvimento justo, sustentável e inclusivo do municí-
pio. As discussões foram organizadas em quatro eixos temáticos: governança participativa e fortale-
cimento dos conselhos; justiça climática e transição ecológica; economia regenerativa e inclusiva; e 
cuidado com a vida e bem viver.
2º Fórum Interconselhos reúne representantes de diversos setores em Pinda, iniciando ás atividades 
ás 8h00 com credenciamento, coffe.
Abertura foi feita pela Assessoria da Casa dos Conselhos- Simone Braça, apresentando os Presiden-
tes e Conselheiros (as) dos Concelhos Municipais de Pindamonhangaba e demais autoridades. Em 
seguida convidou a presidente do CMAS - Sra. Flávia de Assis para Fazer uma fala com os objetivos 
e necessidade da realização II Fórum Interconselhos.
Convidada a Plenária Secretária de Direitos Humanos, Família, Mulher e Pessoa com Deficiência - 
Sra. Magda Félix fez uma explanação sobre o Tema central do Fòrum. A Secretária de Assistência 
Social - Sra. Andréa fez a Palestra Magna.
Presidente do Conselho do Meio Ambiente - Sra. Larissa Léri foi convidada para explanação dos 
Eixos e a Presidente do Conselho Álcool e Drogas- Sra. Ana Paula Pedrosa fez explanação do 
Tema: “Unindo
Saberes e Vozes: o papel dos Conselhos no desenvolvimento de Pindamonhangaba”. Em seguida os 
Grupos foram detribuidos em salas para discussão e construção de propostas, em sala permanece-
ram no período de 3h00 com retorno a Plenária para então apresentação das propostas elaboradas 
em conjunto com os Mediadores e Relatores.
No encerramento houve apresentação cultural com o Grupo HIP HOP inclusivo PCD, além de ex-
posição do Grupo Autismo Pinda – Projeto Florescer, destacando a diversidade e o protagonismo 
de  diferentes públicos.
Participaram desse II Fórum Interconselhos de Pindamonhangaba os Conselhos:

Ligados à Secretaria de Assistência Social:
* CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

Presidente Flávia Regina
e-mail: cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

* CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Presidente Rodolfo

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br
* CMI – Conselho Municipal do Idoso
Presidente Sueli Macedo Gimenez

e-mail: cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br

Ligados à Secretaria de Cultura e Turismo:
* CMC – Conselho Municipal de Cultura

E-mail: cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
* CMPHCAAP – Conselho de Patrimônio Histórico, Cultural, Ambiental e

Arquitetônico de Pindamonhangaba
* Presidente - Ana Lúcia

E-mail: cmphaap@pindamonhangaba.sp.gov.br

Ligados à Secretaria de Educação:
* CME – Conselho Municipal de Educação
E-mail: cme@pindamonhangaba.sp.gov.br

Ligados à Secretaria de Meio Ambiente:
Conselho Municipal de Meio Ambiente

email: condema@pindamonhangaba.sp.gov.br
* Presidente: Larissa Léri

Ligados à Secretaria de Saúde
* COMUS – Conselho Municipal de Saúde

email: comus.pindamonhangaba@gmail.com
* Presidente: Alexandre Silva

*COMAD - Conselho Municipal Alcool e Droga
email: comadpinda@gmail.com

* Presidente: Ana Paula Pedroso

Ligados à Secretaria de Segurança Pública
* Conseg – Conselho Comunitário de Segurança de Pindamonhangaba

* Presidente: Tadeu

Ligados à Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos
* CMPD – Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência

email: cmpd@pindamonhangaba.sp.gov.br
* Presidente: Andréa Campos Salles

* CMPDCN-Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da
Comunidade Negra de Pindamonhangaba

* Presidente: Benedito Irineu
CONJUV- Conselho Municipal da Juventude email: comjuvpinda@gmail.com

* Presidente: João França

As propostas serão enviadas em documento aos Poderes Executivo, Legislativo e divulgado em 
redes sociais como: Tribuna do Norte, Instagran do Interconselhos.

Segundo a presidente do CMAS, Flávia Regina de Assis, eventos como esse têm um papel funda-
mental no fortalecimento da participação social.
“O 2º Fórum Interconselhos reforça a importância do engajamento da sociedade na construção de 
políticas públicas mais justas e inclusivas. É um espaço de diálogo, reflexão e troca de experiências, 
onde ideias se transformam em ações que impactam diretamente a vida da nossa comunidade”, 
ressaltou. “Promover a articulação entre os conselhos municipais e a sociedade civil fortalece a 
democracia participativa.
Acreditamos que o diálogo e a troca de saberes são fundamentais para o desenvolvimento susten-
tável e inclusivo de Pindamonhangaba”,destacou a coordenadora da Casa dos Conselhos, Simone 
Braça.

Flávia Regina Assis
Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:

c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

ESPORTE CLUBE MOREIRA CÉSAR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O vice-presidente do Esporte Clube Moreira César, Antonio Benedito de Oliveira, no uso de suas 
atribuições, devido ao falecimento do presidente do clube, convoca todos os associados para que 
compareçam á assembléia geral ordinária, a realizar-se ás 19:00hs 05 de Dezembro de 2025, em 
primeira convocação e , em segunda convocação 19:30, em sua sede situada na Avenida Manoel 
Teixeira de Souza, nº540, Bairro Laerte Assumpção, Moreira César, Pindamonhangaba S/P, para 
deliberarem sobre:

ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL – GESTÃO 2025/2030

Os interessados deverão apresentar suas inscrições, contendo o nome da chapa e dos candidatos 
aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, e suas respectivas qualificações (nome, nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço residencial completo).
Somente serão aceitas as inscrições de chapas completas para todos os cargos, contendo todos os 
requisitos acima expostos.

Os cargos para a Diretoria serão:

Presidente/Vice-presidente/1º Secretário/2º Secretário/1º Tesoureiro/2º Tesoureiro 
Diretor de Esportes da categoria de Base 
Diretor de Esportes da categoria de Amador 
Diretor de Esportes da categoria de Veterano 
Diretor de Patrimônio/ Diretor de Eventos e Diretor de Marketing e Publicidade. 
E 03 cargos para membros efetivos e 03 cargos para membros e suplentes do Conselho Fiscal.

Antonio Benedito de Oliveira
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